
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLE:IA LEGISLA T/V A 

LRI BR 1 8", de 12 de agôsto de 196', 

Concede auxilio de trezentos 
mil cruzeiros ~Or$ 300.000,00) à 
Associação 80iãn1a.de Estudantes -
~togrossenses e da outras proVi 
denc1lils. 

o PRESIDEllTE DA ASSEMBLBu LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO I 

Faço saber que a Assembléia Leg!slat1va do Estsdo de 
creta e eu promulgo nos termos do paragrato 2Q do art1go 1~ 
da Const1tuição do Estado, a seguinte Leia 

Artigo lQ - Fica conced1do um auxilio de trezentos 
mil cruzeiros (Cr$ 300.000,OO),.à Associa9ão Goiânia de ~ 
tudantes Yatogrossenses, em G01an1a - Goias. 

Art1go 2g - A despesa decorrente ds pres~nte lei, cor 
rerá à conta de excesso de arrecadação que 00 indices técDI 
C08 autorizam prever. 

Art1go 39 - Esta le1 entrará em Vigor na data de sua 
pub11cação, revogadas as disposições em contrário, 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 12 de ~ 
gôsto de 1963, 

lIWlOs:L DE OLIVE 
Preside 

LIMA , 
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